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REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ ESTADUAL DE INVESTIGAÇÃO DE ÓBITOS E AMPUTAÇÕES RELACIONADOS AO TRABALHO DO PARANÁ

DA CARACTERIZAÇÃO E DOS OBJETIVOS 

ART.1º - O Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho do Paraná é interinstitucional e multiprofissional, tem caráter ético, técnico, científico, educativo e de assessoria, e visa a prevenção dos condicionantes dos óbitos e amputações relacionados ao trabalho.

ART. 2º - São objetivos do Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho do Paraná:

I – Estabelecer uma rede estadual de vigilância de óbitos e amputações relacionados ao trabalho, incentivando a identificação, o conhecimento de suas causas e os fatores determinantes;

II – Utilizar as informações obtidas com as investigações como “evento sentinela”, visando à detecção de falhas que tornaram o evento possível, permitindo a correção de modo a garantir a melhoria no ambiente de trabalho e a prevenção da ocorrência de novos episódios, organizando um sistema de investigação de âmbito estadual e municipal dos óbitos e amputações;

III – Garantir o monitoramento estatístico da ocorrência de óbitos e amputações relacionados ao trabalho no Estado do Paraná, com a finalidade de propor medidas coletivas de prevenção;

IV – Demandar e acompanhar os processos de investigação e quando necessário, intervenção na ocorrência de óbitos e amputações;

V – Contribuir para a avaliação do impacto das intervenções sobre a ocorrência de óbitos e amputações.

DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ

ART. 3º - O Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho do Paraná tem composição interinstitucional e multidisciplinar e conta com os seguintes representantes:

· Representantes do Sistema Único de Saúde:

Centro Estadual de Saúde do Trabalhador – CEST/SESA 
Serviço de Saúde do Trabalhador/SST - Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba 

Hospital do Trabalhador – HT
Centros de Referência em Saúde do Trabalhador - CEREST´s 
Regionais de Saúde/SESA
· Representantes do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS

Gerência Executiva de Curitiba

· Representantes do Ministério Público:

Ministério Público do Trabalho – MPT

Ministério Público do Estado do Paraná – MPPR

· Representantes de Secretarias de Estado:

      Secretaria de Estado do Trabalho e Promoção Social do Paraná – SETP

Secretaria de Estado de Segurança Pública - Núcleo de Repressão aos Crimes Contra Saúde / NUCRISA/ Depto. Polícia Civil do PR

· Representantes do Ministério do Trabalho – MT:

Delegacia Regional do Trabalho- DRT/PR

FUNDACENTRO do Paraná
· Representantes de Universidades:

Universidade Federal do Paraná

-     Representantes dos Trabalhadores:
      Central Única dos Trabalhadores – CUT

Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do        Estado do Paraná – FETRACONSPAR

 Associação de Defesa dos Vitimados pelo Trabalho – ADVT
 Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria – CNTI

 Sindicato dos Oficiais Marceneiros do Estado do Paraná – SOMPAR

 Sindicato dos Técnicos de Segurança do Paraná - SINTESPAR

 Sindicato dos Oficiais Marceneiros de São José dos Pinhais - SOMSJOP

-   Instâncias de Controle Social:
    Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador de Curitiba – CIST Curitiba

DO FUNCIONAMENTO

ART. 4º - Os membros do Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho do Paraná elegerão uma das instituições participantes para coordenar o Comitê e outra instituição para a vice-coordenação.

§ 1º - O Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho do Paraná será coordenado pelo representante da instituição eleita com mandato de 02 (dois) anos, sendo possível a reeleição tanto para o cargo de coordenador como para vice.

§2º  - A instituição que ocupar o cargo de vice-coordenação poderá candidatar-se ao cargo de coordenador.

§3° - A eleição ocorrerá sempre no mês de abril de cada ano.

ART. 5º - Compete ao Coordenador do Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho do Paraná:

I -  Representar o Comitê;

II – Coordenar as atividades do grupo, mantendo a integração dos seus componentes;

III – Outras atividades correlatas.

§ Único – Cabe à  vice-coordenação, substituir a coordenação em todas as suas competências, quando esta estiver ausente.

ART. 6º - Em situações especiais, havendo interesse do Comitê, poderão ser convidados representantes de outros órgãos e/ou entidades que contribuam na execução de atividades específicas.

ART. 7º - As reuniões do Comitê serão mensais, com início no mês de março, com definição de Cronograma na primeira reunião do ano, abertas à participação de pessoas e entidades. Assuntos de interesse geral deverão ser previamente agendados.

ART. 8º - O Comitê poderá instituir grupos de trabalho para encaminhamento de questões mais específicas e que necessite de atenção especial.

DAS INFORMAÇÕES
ART. 9º - A identificação de óbitos e amputações relacionados ao trabalho será realizada através de dados constantes das seguintes fontes de informação:
· Comunicação de Acidentes de Trabalho – CAT, documento do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS;

· Fichas de notificação (SUS);

· SINAN/NET (SUS);

· Unidades Sentinelas (SUS);

· Declarações de Óbitos;

· Registros das Delegacias de Polícia;

· Registros do Corpo de Bombeiros;

· Registros de serviços de assistência (hospitais, pronto-socorros, unidades de saúde, clínicas, SAMU, SIATE, IML etc.)

· Informações de trabalhadores e sindicatos;

· Meios de comunicação (rádio, TV, jornais, internet)

· Qualquer instituição governamental, não-governamental e população em geral poderão encaminhar ao Comitê dados de óbitos e amputações relacionados ao trabalho.

§ Único – Todas as informações de que trata este artigo, que chegarem ao Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho do Paraná ou a qualquer das instituições participantes, devem ser disponibilizadas para o Centro Estadual de Saúde do Trabalhador (CEST/SESA), Regionais de Saúde (SESA), CEREST´s (SESA) e Secretarias Municipais de Saúde.

DO FLUXO
ART. 10°

Cabe ao Centro Estadual de Saúde do Trabalhador – CEST/SESA, Regionais de Saúde, CERESTs e Secretarias Municipais de Saúde:

 - Coordenar, organizar e encaminhar para investigação, envolvendo outros órgãos de fiscalização quando necessário, qualquer suspeita de óbitos e amputações relacionados ao trabalho ocorridos no Estado do Paraná;

· Registrar conformando um sistema de informação, as ocorrências em banco de dados específico do Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho do Paraná;

· Realizar a compilação e análise dos dados para fins epidemiológicos;

· Encaminhar os dados ao Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho do Paraná, semestralmente ou sempre que solicitado, para o planejamento das ações do Comitê.

ART. 11 - As Vigilâncias Sanitárias, Epidemiológicas e Ambientais (Vigilância em Saúde) das Regionais de Saúde e dos Municípios deverão proceder a investigação dos óbitos ou amputações, com o preenchimento da Ficha de Investigação elaborada pelo Comitê;

ART. 12 - As Fichas de Investigação preenchidas deverão retornar ao SUS (Secretaria de Estado da Saúde do Paraná ou Secretarias Municipais de Saúde), no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação de inspeção, transcorrido este prazo, o Comitê deve ser informado sobre as pendências, para que se deliberem providências, através das instituições com atribuição para a requisição do retorno das fichas.

ART. 13 – O Comitê Estadual de Investigação de Óbitos e Amputações Relacionados ao Trabalho incentivará a criação de Comitês Regionais com o mesmo objetivo.







